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APRESENTAÇÃO
A NATUREZA E O CONCEITO DO DIREITO – VOL. III, coletânea de vinte e sete 

capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, discute temáticas que circundam 
a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de serem realizados com as demais 
áreas do saber e com situações sociais que exercem no sistema jurídico a necessidade de 
mudar, atualizar e assim se mostrar atualizado frente as demandas da comunidade.

Em cinco divisões estão debates que circundam direitos humanos, princípios 
constitucionais, direitos da personalidade e meios para resolução de conflitos; direito e os 
hipossuficientes; universo criminal, violências e o sujeito feminino; meio ambiente, direito e 
a realidade agro; e direito e educação.

De início, direitos humanos, princípios constitucionais, direitos da personalidade e 
meios para resolução de conflitos nos traz análises interessantes como decisão da corte 
interamericana sobre realidade nacional, constitucionalismo brasileiro alicerçado em lições 
de fraternidade e solidariedade, discussões sobre a principiologia constitucional, resguardo 
da imagem mesmo de pessoas reconhecidas socialmente, bem como restauro da ordem 
social por meio de mecanismos de resolução de conflitos e mediação, práticas de um novo 
direito para uma nova sociedade que urge em busca de decisões rápidas e eficientes.

No direito e os hipossuficientes são verificadas contribuições que versam sobre 
direito migratório, regulação jurídica do trabalho migrante, direito a afetividade do menor, 
seja criança ou adolescente, PJe e o acesso, ou falta dele, para a pessoa idosa, além do 
ex-apenado e mercado de trabalho.

Em universo criminal, violências e o sujeito feminino são encontradas questões como 
política criminal da transmissão de doenças sexualmente transmissíveis, superlotação 
carcerária e ineficácia das alternativas até então apresentadas, discurso midiático, violência 
e feminicídio, opressão vivenciada pela mulher, perfil dos assassinatos e feminicídios no 
Ceará, bem como a justiça restaurativa como instrumento de resgate para mulheres que 
sofrem violência.

No debate meio ambiente, direito e a realidade agro é contemplada reflexão sobre 
direitos ambientais, responsabilização ambiental, agrobiodiversidade e preservação de 
sementes, como também o contrato de integração vertical agroindustrial.

Por fim, direito e educação aborda direito à educação, ensino jurídico, perspectiva 
waratiana, direito vivo e educação como elemento basilar para uma cultura de paz.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O núcleo de direitos na Carta 
Internacional de Direitos Humanos é 
tratado como ius cogens, sendo aceitos 
globalmente. Os Direitos humanos garantidos 
pela Constituição Federal são dotados de 
universidade subjetiva e territorial, isto é, 
todas as pessoas são titulares e todos os 
Estados o reconhecem. Dessa forma, tais 
direitos mesmos descritos em documentos de 
suma importância, encontram limitações na 
sua aplicação, deixando sem amparo aqueles 
que mais necessitam, como os imigrantes. 
Esses, vindo em busca de melhores 
condições de seus países de origem, acabam 
por sentir a falta de ações não estatais, como 
o acolhimento da sociedade civil, e a falta de 
políticas públicas mínimas, dificultando a sua 
estadia por não garantirem os direitos em lei. 
O objetivo do presente trabalho é elucidar 
os desafios encontrados pelos imigrantes, 
especialmente os haitianos, visando o 
município de Curitiba. Para isso, utilizamos de 

levantamento de dados, pesquisas realizadas 
em jornais e dissertações acerca do tema, 
através de assuntos como: políticas públicas 
inseridas em Curitiba, motivos de vinda para 
o Brasil, casos de discriminação, mercado 
de trabalho e condições de estadia; pesquisa 
doutrinária se fez necessária principalmente 
para trazer a lume os direitos garantidos 
para qualquer pessoa e/ou a (in)eficiência de 
politicas públicas. Por fim, o que se espera 
concluir é a insuficiência de ações estatais 
para melhores condições de sociabilidade, não 
estando de acordo com regras mundialmente 
estabelecidas. 
PALAVRAS-CHAVE: Jus Cogens; Imigração; 
Haitianos; Curitiba.

MIGRATION LAW: AN ANALYSIS OF 
THE SITUATIONS OF HAITIANS IN 

CURITIBA
ABSTRACT: The core of rights in the 
International Bill of Human Rights is treated 
as jus cogens and is accepted globally. The 
human rights guaranteed by the Federal 
Constitution are endowed with subjective and 
territorial universality, that is to say, all persons 
are entitled to them and all States recognize 
it. Thus, these rights, which are described in 
documents of paramount importance, find 
limitations in their application, leaving those 
who need them most without support, such 
as immigrants. These, coming in search of 
better conditions in their countries of origin, 
end up feeling the lack of non-state actions, 
such as welcoming civil society, and the lack of 
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minimum public policies, making their stay difficult because they do not guarantee the rights 
in law. The objective of the present work is to elucidate the challenges faced by immigrants, 
especially Haitians, targeting the municipality of Curitiba. For this, we use data collection, 
research conducted in newspapers and dissertations on the subject, through issues such 
as: public policies inserted in Curitiba, reasons for coming to Brazil, cases of discrimination, 
labor market and conditions of stay; doctrinal research was made necessary mainly to bring 
to light the rights guaranteed to any person and / or the (in)efficiency of public policies. Finally, 
what is expected to be concluded is the insufficiency of state actions for better conditions of 
sociability, not being in accordance with worldwide established rules. 
KEYWORDS: Jus Cogens; Immigration; Haitians; Curitiba.

1 |  INTRODUÇÃO
Esse projeto foi desenvolvido inicialmente a partir de nossa apresentação no 

Seminário Nacional da Cátedra Sérgio Vieira de Mello – ACNUR, tratando sobre a III 
Conferência Latino Americana sobre Refúgio, Migração e Apátrida, realizado nos dias 12, 
13 e 14 de setembro de 2018, na Faculdade de Direito da UFPR.

Nosso objetivo com a pesquisa leva em consideração que dentre 2012 a 2016, mais 
de 60 mil haitianos acabaram por se registrar na Polícia Federal, sendo distribuídos em 
todo o território brasileiro, segundo pesquisa levantada pelo Instituo Migrações e Direitos 
Humanos. São Paulo acaba por se encontrar como destino principal, seguindo por Santa 
Catarina e Paraná. Apenas na região metropolitana de Curitiba estima-se que se encontram 
cerca de 4 mil haitianos, num total de 5 mil no Paraná todo.

Sendo assim, como o título elucidativo deste trabalho, nosso objetivo principal foi 
analisar a situação desses imigrantes haitianos situados em Curitiba. Observando suas 
intenções de vinda pra cá, o que esperavam encontrar e o que realmente encontraram, 
como suas dificuldades de acolhimento da sociedade civil e a falta de políticas públicas 
mínimas, dificultando sua estadia por não garantirem direitos em lei, prejudicando não 
somente o migrante mas a sociedade como um todo. Evidencia-se ainda pelo fato de que 
tais direitos estarem em alto escalão normativo, como os chamados jus cogens ou os 
próprios direitos fundamentais, direitos humanos da nossa Constituição Federal, tratados 
como universais, indivisíveis e interdependentes, devidamente expressos também na lei 
de imigração. Além disso, a inserção e o acolhimento de imigrantes através de políticas 
públicas são da mesma maneira expressos em lei, motivo pelo qual abordamos se essas 
políticas públicas são eficazes, comparando-as entre si a partir de Municípios.

Para tentar sanar essas questões, nossa metodologia baseia-se principalmente 
em levantamento de dados tanto de órgãos estatais quanto da esfera privada, pesquisas 
realizadas em jornais e dissertações. Esse contato com o objeto de estudo é uma tentativa de 
aproximação do direito da realidade factual, o modelo teórico-abstrato é importante mas são 
as relações sociais que demonstram as reais aplicações e efeitos de medidas e processos 
importantes, agudos, como a migração. Pesquisa doutrinária em um primeiro momento 
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não teve um grande papel, mas trouxe conceitos importantes para o enriquecimento do 
debate, como o conceito de migração de crise. Tal conceito se encaixaria no processo, 
fluxo migratório enfrentado pelo país a partir de 2010, trazendo a lume o elemento histórico 
construído socialmente no Haiti, já caracterizando como migração de crise, pois leva em 
conta a situação econômica, política, religiosa, civil, ideológica e humanitária do país 
de origem e dessa forma, partindo desses princípios revela-se a presença histórica de 
crise no Haiti, entendendo o fluxo migratório a partir dessas condições sociais históricas 
(BAENINGER; PERES, 2017, p. 119)

2 |  DA HIERARQUIA CONSTITUCIONAL, JUS COGENS E DIREITOS HUMANOS
Proclamada como “Constituição Cidadã”, a nossa Constituição Federal foi o cerne 

para que houvesse a dignidade da pessoa humana e consequentemente, os direitos 
humanos, como irradiadores do nosso sistema jurídico. Tais direitos, pilares da sociedade 
brasileira, seguindo valores do constitucionalismo contemporâneo, abriram o sistema 
jurídico para que houvesse a implementação ao sistema internacional de proteção de 
direitos, ipsis litteris, no art. 5, §2º: “Os direitos e garantidas expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”.

Isso significa duas coisas. A primeira, é de que mais do que vigorar como lei interna, 
as garantidas ratificadas em âmbito internacional, conforme observado no art. 5, §2º, 
passam a ter status de norma constitucional, quando versar sobre direitos humanos. A 
segunda, é de que justamente por disposição do referido artigo, o sistema de direitos goza 
de dupla fonte normativa, advinda daquelas normas de direito interno e outra advinda do 
Direito Internacional em decorrências dos tratados que o Brasil faz parte (MAZZUOLLI, 
2002, p. 121)

Essa é basicamente a estrutura e tratamento que a doutrina tentou fornecer para os 
tratados que versam sobre direitos humanos.

Conquanto, no julgado do RE 466.343, venceu a tese de que os tratados 
internacionais que versam sobre direitos humanos, focado ao caso do Pacto de San Jose 
da Costa Rica, detêm um caráter supralegal. Isto é, encontram-se abaixo da Constituição 
Federal, mas os direitos previstos nos tratados, acabariam sendo hierarquicamente 
superiores às demais leis, exercendo um certo controle e limitação sobre elas. Limitação, 
pois, assim surgiu um novo tipo de controle, o qual seria a “compatibilização vertical das 
normas de Direito interno com os comandos encontrados nas convenções internacionais de 
direitos humanos” (MAZZUOLI, 2011, p. 379), chamado de controle de convencionalidade, 
buscando justamente uma ordem jurídica interna perfeita tendo em vista os valores 
pugnados pelos tratados internacionais, como principiologia, racionalidade, derivados da 
proteção dos direitos humanos (MAZZUOLI, 2011, p. 381)
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Nada obstante, necessário em um segundo momento uma breve tentativa de 
conceituação do que se entende como direitos humanos, pelo menos ao nosso ver.

Como aponta Nicola Matteuci, a definição em si aponta para uma diversidade de 
significados, quais sejam, desde a sua natureza a sua historicidade, remontando a própria 
Revolução Francesa para isso. Contudo, a conceituação pretendida poderia ser aquela que 
leva em conta os direitos humanos a partir de direitos civis, políticos e sociais (BOBBIO; 
MATTEUCCI ;PASQUINO, 2010, p. 354), assim como uma conceituação que leva em conta, 
da mesma maneira a sua historicidade e natureza, tendo em vista a luta pela dignidade 
daqueles mais desfavorecidos ao longo do percurso histórico, na qual a dignidade seria o 
elemento moral que possibilita uma via aos direitos humanos, e estes, em suas aplicações, 
reafirmam-na com a pretensão de sua universalidade (HABERMAS, 2010, p. 471).

Essas conceituações trazem em si a própria historicidade do conceito, como luta de 
um direito individual em primeiro momento e posteriormente, calcado na luta pela igualdade, 
uma disseminação de ideais de Estados pós-Segunda Guerra, com o surgimento das 
Nações Unidas em 1945, com a Declaração de Direitos do Homem em 1948 e a Declaração 
de Direitos Humanos de Viena de 1993, o qual da mesma maneira traz em si a conceituação 
no parágrafo 5º,

Todos os direitos humanos são universais, indivisíveis, interdependentes 
e inter-relacionados. A comunidade internacional deve tratar os direitos 
humanos de forma global, justa e eqüitativa, em pé de igualdade e com a 
mesma ênfase. Embora particularidades nacionais e regionais devam ser 
levadas em consideração, assim como diversos contextos históricos, culturais 
e religiosos, é dever dos Estados promover e proteger todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais, sejam quais forem seus sistemas 
políticos, econômicos e culturais.

Tendo como base essa conceituação, os acordos internacionais, além de criarem 
obrigações inerentes a cada Estados e reponsabilidade para os mesmos às pessoas 
em seus territórios, “constitui uma forma importante para atrair o interesse dos Estados 
contraentes para respeitar a convenção mais intensamente do que em outras circunstancias” 
(BOBBIO; MATTEUCCI ;PASQUINO, 2010, p. 354). Assim, vai se criando um cenário em 
que os Direitos Humanos começam a ter o seu sentido no âmbito internacional, gerando 
a convergência dos países em diversos tratados internacionais, visando a proteção a tais 
direitos, seguindo as diretrizes dos artigos 55 e 56 do Estatuto das Nações Unidas (ONU), 
no qual “os membros se empenham a agir coletiva ou singularmente em cooperação com 
a organização ...”, a fim de “promover o respeito e a observância universal dos Direitos 
Humanos e das liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua 
ou religião” (BOBBIO; MATTEUCCI ;PASQUINO, 2010, p. 356)
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Essa concepção em si significa a redenção do Estado soberano a questões que 
envolvem direitos humanos, visto sua relevância internacional, não somente interna de 
cada país. Somado ao fato de que, cada tratado que vieram a se formar, detinham em si 
o entendimento da dignidade da pessoa humana direitos humanos, como um ”portal” para 
a igualdade internacional (HABERMAS, 2010, p. 469), assim cada declaração surge como 
uma proposta de universalidade de normas inerentes a cada ser humano.

Desse modo, surgem os princípios que se chamam de norma cogente em âmbito 
internacional, representados pela real proteção e igualdade dos direitos humanos em cada 
país.

Nesse sentido, a Comissão de Direito Internacional da ONU representou, na 
Convenção de Viena, o que se entende hoje por tais normas em seus artigos 44, 53, 64, 66 
e 71, nominando-as de jus cogens.

Essas, só poderiam ser derrogadas por uma norma superveniente do mesmo caráter, 
conforme orientação do seu artigo 53: “(...) uma norma imperativa de Direito Internacional 
é uma norma (...) da qual nenhuma derrogação é permitida e que só pode ser modificada 
por norma ulterior de Direito Internacional geral da mesma natureza” Assim, a sua primeira 
característica vem a tona, a sua inderrogabilidade.

Sem entrar diretamente em questões envolvendo o pacta sunt servanda e a 
soberania dos Estados, o fato é que as discussões sobre a soberania dos Estados, o pacta 
sunt servanda e autodeterminação dos povos ainda são eloquentes na doutrina, o que 
demonstra a real importância do tema.

Conquanto, a inderrogabilidade e imperatividade das normas cogentes, visam 
justamente assegurar a ordem pública no cenário internacional, na medida que proíbem 
a celebração de tratados visando apenas os interesses particulares de cada país, 
prejudicando de alguma forma o coletivo e os interesses comum da sociedade internacional 
(MAZZUOLI, 2006, p. 106-108). Esse é o mesmo entendimento da Jurisprudência da Corte 
Internacional de Justiça, como no caso Barcelona Traction (1970), o qual restou entendido 
que as obrigações de um Estado para com outro são distintas das obrigações à comunidade 
internacional no geral, sendo tais obrigações as que dizem respeito às normas cogentes, 
como os direitos fundamentais da pessoa humana (CIJ, 1970, p. 32)

Essas obrigações no território brasileiro, foram praticamente aderidas com a 
aprovação da Convenção Americana de Direitos Humanos em 1992, significando que 
praticamente quase todos os tratados internacionais que versam sobre essa matéria, o 
Brasil fora signatário.

Contudo, apesar do entendimento que o os tratados da referida matéria, não 
compõem matéria constitucional, não significa que o Brasil não aderiu a ideia de jus 
cogens em seu território. Pelo contrário, fora justamente consagrada com a efetivação da 
Convenção Americana de Direitos Humanos, assim como a ratificação da Convenção de 
Viena sobre o Direito dos Tratados, através do Decreto nº 7.030/2009.
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Apesar disso, é notória a dificuldade de concretização de direitos humanos em 
certos aspectos. A globalização, o fluxo migratório seja por qualquer natureza, mas 
principalmente a noção de migração de crise com a qual trabalharemos, revela que apesar 
de tantos mecanismos que forjam o direito moderno, ainda há barreiras estruturais, sociais 
e econômicas que faz com que a condição humana, seja posta em cheque pelo ideal de 
Estado-nação, ou pelo suposto acolhimento do refugiado ou migrante na sociedade, sendo 
notório que quanto mais desigual esta é, mais nítida e difícil acaba sendo a integração 
desses imigrantes no campo social.

Nesse sentido, com o pano de fundo da sociedade desigual brasileira, busca-se 
entender a entrada do Brasil na rota de migração haitiana, no âmbito da migração de crise, 
tecendo como pano de fundo a abordagem dos direitos humanos e jus cogens incorporados 
internamente.

3 |  DA MIGRAÇÃO DE CRISE E A HISTORICIDADE HAITIANA
Como análise metodológica para entender o fluxo migratório, partiremos aqui do 

conceito de migração de crise. Segundo Clochard, esse conceito poderia ser estabelecido 
a partir de fenômenos pré-condicionais socialmente, a partir de problemas econômicos, 
civis, religiosos, ideológicos e humanitários (apud BAENINGER; PERES, 2017, p. 122)

Tais condições são refletidas na própria história haitiana, fundada com a presença 
econômica e militar estrangeira, resultando em um capitalismo desenvolvido com base no 
comércio colonial e da própria marginalização do país (BAENINGER; PERES, 2017, p. 123)

Ainda, apesar de ser estabelecido originalmente para análise de refugiados, o 
conceito de migração de crise é abordado nesse estudo no sentido da abordagem do 
próprio imigrante com uma situação de refugiado. Isto é, “imigrantes solicitantes de refúgio, 
imigrantes com “refúgio humanitário”, crise humanitário e imigrantes refugiados ambientais” 
(BAENINGER; PERES, 2017, p. 122). 

Para Baeninger e Peres, além de indicar no país de origem dos deslocados uma 
crise, seja por quaisquer motivos, as autoras apontam essa crise da mesma maneira ao 
país alvo, o qual pela falta de instrumentos jurídicos para o enfrentamento da crise, revela 
da mesma maneira uma crise, um despreparo para a recepção do fluxo migratório (2017, 
p. 122).

O Brasil, principalmente a partir de 2010, ingressou na rota migratória haitiana. 
O terremoto e consequentemente a ajuda humanitária fornecida, contribui para a vinda 
desses imigrantes, intensificado da mesma maneira pelos fechamentos das fronteiras de 
países considerados desenvolvidos. Conquanto, a ajuda humanitária, a partir da atuação 
e presença militar brasileira, acrescentam à migração de crise um fator determinante para 
que o governo criasse mecanismos normativos para que os imigrantes haitianos pudessem 
usufruir tanto do visto humanitário quanto da carteira de trabalho (BAENINGER; PERES, 
2017, p. 124). 
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A concessão desses documentos para a entrada no país revela a interpretação 
governamental de que os imigrantes não estariam sendo reconhecidos como refugiados, 
como expressa a Convenção dos Refugiados de 1951 e o Protocolo das Nações Unidas de 
1967, tratando-se meramente de questões humanitárias e de acolhimento (BAENINGER; 
PERES, 2017, p.124). 

Por outro lado, a entrada pela fronteira, por si só, já representa uma crise migratória, 
como consequência da dificuldade e o não recebimento do visto no Haiti. O que implica 
em duas consequências. A primeira, solicitar a condição de refugiado ao entrar no país. A 
segunda, posterior a autorização, ter o recebimento do visto humanitário, sendo essas uma 
“representação simbólica da migração de crise no campo social da migração” (BAENINGER; 
PERES, 2017, p.124)

Essa indicação do visto humanitário, deu-se a partir de pressão de  ONGS e da 
ACNUR, o qual a partir de uma determinação do CNIg (Conselho Nacional de Imigração), 
encaminhada pelo CONARE (Cômite Nacional para os Refugiados), entendeu-se que o caso 
dos haitianos não é somente questão de refúgio ou não, e sim uma questão humanitária 
(ACNUR, 2011, p. 144)

Assim, as duas maneiras de entrada para o país, podem ser conceituadas como 
migração de crise. Seja pela dificuldade de conseguir o visto e solicitando refúgio, 
conseguindo o visto humanitário posteriormente, seja que mesmo com a recepção 
dos migrantes a partir do visto, com a condição de imigrante-trabalhador, os haitianos 
enfrentaram e ainda enfrentam questões que afetam os direitos humanos, a partir, seja da 
dura trajetória laboral, seja com a própria convivência da sociedade civil, assim como pela 
falta de políticas públicas para esse fim. No mesmo modo, com a ampliação do conceito de 
migração de crise, entendemos que a crise vivenciada pelo país nesse sentido é diretamente 
relacionada à chegada dos fluxos migratórios e aos instrumentos jurídicos de acolhimento, 
a entrada pelas fronteiras, assim como políticas formais, como a dificuldade de visto na 
Embaixada, quanto informais, produzidas pela própria sociedade civil (CAMARGO, 2018, 
p. 60)

A partir disso, será exposto o material de dados elencados neste trabalho, afim 
de revelar, sabendo mesmo assim das limitações do estudo, a realidade da situação dos 
haitianos em território brasileiro, especificamente na cidade de Curitiba, comparando tanto 
ferramentas jurídicas quanto informais com outras cidades.

4 |  POLÍTICAS DE MIGRAÇÃO, LEVANTAMENTO DE DADOS E A RECEPÇÃO 
EM CURITIBA

Apenas em 2010, o relatório global (Global Trends) do Alto Comissariado da ONU 
para Refugiados (ACNUR), contabilizou um total de 25.892 refugiados haitianos no mundo 
(ACNUR, 2011, p. 43)
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No Brasil, a partir de dados do Sincre (Sistema Nacional de Cadastramento de 
Registro de Estrangeiros), entre 2010 e 2015, houve a entrada de quase 30 mil haitianos 
e haitianas com visto permanente no país. Se englobarmos os registros de solicitantes de 
refúgio, aqueles que entraram diretamente por fronteira, o volume de entradas de haitianos 
e haitianas no mesmo período passa a ser quase três vezes maior, passando a ser de 
85.079, segundo dados do STI (Sistema de Tráfego Internacional) (BEANINGER; PERES, 
2018, p. 129)

Desses dados, percebe-se que a fronteira tornou-se a esperança daqueles que não 
conseguiram o visto no Haiti. Cerca de 98% das mulheres e 97% dos homens haitianos 
que passaram pela fronteira estavam acobertados pela condição de solicitante de refúgio. 
Apenas 2% de todos aqueles que provinham do Haiti já possuíam visto permanente 
(BAENINGER; PERES, 2017, p. 129)

Com o exaurimento de possibilidades de abrigo e trabalho na fronteira, a imigração 
dirigiu-se para a cidade de São Paulo, e partir de então para outros municípios, mais 
especificamente os do sul do Brasil. São Paulo, por exemplo, passou de 23 para 5.025 
vínculos formais de empregos de haitianos, o Paraná, por sua vez, de 6 para 5.063; e Santa 
Catarina de 15 para 6.357 vínculos formais (BEANINGER; PERES, 2018, p. 135).

Esses dados revelam que a preferência dos haitianos não é totalmente os grandes 
polos urbanos, tendo em vista que Rio de Janeiro e Brasília sequer apresentam números 
relevantes. Segundo estudo da Fundação Getúlio Vargas, um fator que pode ajudar 
a elucidar essa questão seria a preferencia dos migrantes pelos locais com melhor 
desempenho econômico-social, já que a renda per capita dos locais onde há haitianos é 
quase 42% maior do que a renda per capita nacional de 2010, por exemplo.

Diante disso, em qualquer ente federativo foi relevado a necessidade de 
implementação de políticas locais de atendimento. 

Como um passo na federação, foi criado a Lei de Imigração a partir da reformulação 
do Estatuto do Estrangeiro. A crítica principal que se deu a partir da nova lei, foi a vacância 
no âmbito do trabalho, mesmo sendo esse um dos principais motivos que fazem o migrante 
mudar de seu país. Contudo, os mecanismos para sanar os vícios se disciplinam no 
art. 120, o qual estabelece que terá finalidade de “coordenar e articular ações setoriais 
implementadas pelo Poder Executivo (...) em regime de cooperação com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, com participação de organizações da sociedade civil, 
organismos internacionais e entidades privadas”, com a formulação de banco de dados 
sobre os imigrantes, conforme § 3º da mesma lei.

Focando em Curitiba, essa questão do âmbito de trabalho com a vacância da Lei de 
Migração, encontra ainda mais complexidade. Matéria publicada no jornal Gazeta do Povo, 
mostra que “a capital mais europeia do Brasil é a quarta cidade que mais recebe haitianos”, 
foi relatado que apesar da maioria da população aprovarem a vinda de estrangeiros à 
cidade, ha carência da mesma maneira de políticas públicas e projetos de integração.
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Em termos de órgãos e instituições de auxílio aos imigrantes sob o viés estadual 
e municipal, tem-se o Centro de Informação para Migrantes, Refugiados e Apátridas 
do Paraná (CEIM), subordinado ao Governo do Estado do Paraná, tem por objetivo 
oferecer informações à migrantes, refugiados e apátridas o acesso a serviços públicos 
estaduais e municipais, assim como a legislação trabalhista e a informações sobre direitos 
fundamentais. O CEIM, por exemplo, registrou 1.753 atendimentos a imigrantes haitianos, 
no período entre outubro de 2016 a agosto de 2019, no entanto esses serviços resumem-se 
apenas aos encaminhamentos para outras instituições e no fornecimento de informações 
(SOUZA, 2019, p. 66)

Em âmbito não governamental, a Pastoral do Imigrante atua como um espaço de 
ajuda aos migrantes, realizando assistência social e indicações para regularização de 
documentos. A missão essencial da Pastoral é uma presença acolhedora e de defesa, 
conforme orientações no site da mesma Pastoral.

Percebemos que esse tipo de auxilio é vinculado principalmente a ações não 
governamentais. Há outras entidades que também prestam o mesmo auxilio, como a Casa 
Latino Americana CASLA, presente de várias formas no cotidiano nos haitianos. Porque 
divide-se em várias ramificações: CASLAJur (com a presença de advogados para auxílio 
jurídico), CASLACom (núcleo de jornalista que cuidam nas redes sociais da CASLA), 
CASLARI (formado por profissionais de diversas áreas que capacitam os migrantes) e o 
CASLAPsico (promove atendimento psicológico), mesmo fim que o Programa de Política 
Migratória e Universidade Brasileira (pmub) vinculado à UFPR, o qual também presta 
assessoria jurídico-administrativo.

Apesar dessas estruturas trazidas pela sociedade civil e principalmente acolhidas 
pela Pastoral, a responsabilidade não depende delas, mas de políticas públicas que 
deveriam ser fomentadas pelo Estado. O que faz com que os tratados internacionais dos 
quais o Brasil faz parte, como a Convenção nº 97 da OIT que estabelece a prestação de 
auxilio aos trabalhadores migrantes, assim como a convenção relativa aos estatutos do 
refugiados, a qual estabelece como objetivo da política migratória brasileira “a inclusão 
social, laboral e produtiva do migrante por meio de políticas públicas”, conforme estabelece 
o art. 3º, X da Lei de Migração, sejam apenas  instrumentos formais que no campo material, 
acabam não se concretizando.

No mesmo sentido, a carência de políticas públicas e a saturação de projetos de 
integração, faz com que a situação dos haitianos em Curitiba se agrave. Isso porque a falta 
do Estado no auxilio, dificulta a integração e unificação dos serviços. Pode-se dizer que 
a atuação de diversas instituições, cada uma em sua área, mais parece um “remendo”, 
ao invés de se parecer um “bordado” uniforme, caso o Munícipio de Curitiba tomasse as 
rédeas para implementação de políticas públicas, integrando toda a rede de ajuda. Um 
exemplo de que Curitiba ainda está atrás em relação às principais capitais, é que diferente 
de São Paulo (CRAI) e Brasília (Casa de Direitos), Curitiba não é dotada de uma casa 
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de acolhida específica para os imigrantes (SOUZA, 2019, p. 81). Muto embora há quem 
diga que em Curitiba fica a Casa da Acolhida e do Regresso, este centro apenas concede 
passagens terrestres para que os imigrantes possam se deslocar pelo território brasileiro 
(SOUZA, 2019, p. 81).

Outro ponto que Curitiba peca é o fato de não possuir sua própria lei para refugiados 
e imigrantes, como é o caso da cidade de São Paulo, tornando-se pioneira nesse sentido, 
no Brasil. A criação de uma lei com esse caráter em qualquer cidade brasileira que tenha 
alto fluxo migratório é de suma importância, pois, tomando-se como exemplo a editada na 
capital paulista (Lei Municipal 16.478/16), além de garantir direitos, assegura acesso pelos 
estrangeiros aos serviços públicos, bem como protege-os em casos de xenofobia e racismo 
praticados pelos paulistanos. Vale consignar que tal lei antecede a Lei de Imigração em 
nível nacional (CAMARGO, 2018, p. 66), em virtude de que havia uma necessidade de 
atualização do modo de como se tratar o estrangeiro imigrante, pois claramente o então 
Estatuto do Estrangeiro estava defasado.

Uma explicação para o fato da ausência, em outras cidades, de legislação municipal 
nesse sentido, é a própria criação pelo governo federal da Lei de Imigração, levando os 
municípios presumirem que toda e qualquer lacuna não contemplada pelo Estatuto do 
Estrangeiro, bem como suas defasagens, seriam suprimidas por essa nova lei, tornando 
desnecessária a elaboração de leis municipais que também versassem sobre o tema. No 
entanto, como já demonstrado anteriormente, a Lei de Imigração possui diversas falhas, 
as quais seriam plenamente superadas se houvessem outras leis (leia-se estaduais, 
municipais ou até microssistemas de leis federais esparsas) que a auxiliassem.

Como forma de exemplificar o auxílio que poderia ser dado é o fato de que a Lei da 
Imigração municipal de São Paulo estabelece a contratação de agentes públicos migrantes 
(CAMARGO, 2018, p. 67), preenchendo a lacuna deixada pela Lei de Imigração federal 
que não oferece meios que facilitem a inserção do imigrante no mercado de trabalho. Outro 
exemplo é que a lei municipal de imigração traz políticas públicas concretas em relação à 
educação, visto que a Lei de Imigração tão somente assegura esse direito, mas não oferece 
meios para sua execução. Camargo (2018, p. 67) explicita que a partir da lei municipal, 
São Paulo criou o “Portas Abertas: Português para Imigrantes, que abriu 600 vagas em 10 
escolas da rede municipal para alunos migrantes da rede, seus familiares e comunidades 
se matricularem mediante apresentação de qualquer documento”.

Outro ponto em relação ao emprego é que não há em Curitiba uma política concreta 
entre governo e empresas que facilite a contratação desses estrangeiros, conforme relata 
um dos entrevistados de Souza (2019, p. 101): “Muitas empresas hoje nos conhecem, a 
verdade é que procuram pouco (...), mas de vez em quando alguns vem por aqui para 
procurar um ou outro”. Outro ponto em que não há políticas públicas, semelhantes com as 
de São Paulo, é a educação, tendo em conta que em não há em Curitiba meios que facilitem 
o ingresso de imigrantes ao ensino público, exceto pelas políticas adotadas pela UFPR, 
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como o sistema de cotas em vestibulares, nem métodos que possibilitem maior apreensão 
do conteúdo, considerando os diversos fatores que dificultam o aprendizado (diferença 
na língua, falta de meios para estudo e etc), bem como ações no campo da pesquisa e 
extensão, a fim de resgatar a cultura dos imigrantes, realizadas por eles mesmos. 

Ainda, o principal quesito em que falta políticas públicas é a integração dos haitianos 
no meio em que estão inseridos, visto que, se há uma boa interação, possivelmente as 
questões relacionadas ao emprego e à educação podem ser mais facilmente dirimidas. A 
dissertação de Souza (2019, p. 83) elucida claramente esse aspecto:

Seis respostas foram positivas para a pergunta “você tem amigos brasileiros?”. 
Contudo, quando a pergunta mudava para “esses amigos são pessoas em 
quem você pode confiar totalmente?”, três responderam que não. Trabalhar 
com o conceito de amizade não foi extremamente eficaz devido à dificuldade 
de estipular características claras e padronizadas para o adjetivo, porém 
ficou evidente que a maior parte dos envolvidos não tem facilidade em se 
aproximar e criar fortes relações, inclusive de confiança, com a população 
local. O entrevistado 3, quando questionado sobre a presença de amigos 
brasileiros em sua vida, indagou: “sobre qual amigo você está falando?”, (...) 
ele completou: “eu não tenho um amigo que eu fale com ele todos os dias”. 
Já o entrevistado 2, sempre de poucas palavras, provavelmente pelo fato de 
ter um domínio menor da língua portuguesa, foi direto em dizer que não tem 
amigos no Brasil, (...) E as experiências vividas pelo entrevistado 1 levaram 
ao seguinte depoimento: “Não. Amigos não. Eu falo com alguns, mas amigo? 
Acho que não. Porque a palavra amigo é forte. Precisa ter campo, interação. 
Não tenho”.

Do mesmo modo, a dificuldade no ambiente de trabalho, além da falta de políticas 
inclusivas, pode ser fortemente ligada ao fato de que o Brasil, apesar de em sua Constituição 
Federal haver conceitos basilares de proteção e da prevalência dos direitos humanos, não 
ser signatário da Convenção nº 143 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e a 
Convenção da ONU sobre Direitos dos Trabalhadores Migrantes e suas famílias. Essas 
referidas convenções dispõem sobre a proteção dos imigrantes no ambiente de trabalho, 
porém o Brasil continua não garantindo formalmente boas condições nesse aspecto aos 
imigrantes, fazendo com que sofram com racismo e xenofobia, justamente males que o jus 
cogens visa inibir. A fim de exemplificar essa questão, duas reportagens retratam esta dura 
realidade: a primeira, veiculada no site da Rádio Band News Curitiba, um haitiano vindo 
para Curitiba foi demitido por uma empresa de higiene e limpeza, pois acabou contraindo 
alergia devido ao contato com os fortes produtos de limpeza que manuseava, impedindo-o 
de usar desodorante, o que impulsionou a demissão. O haitiano relata, ainda, que chegava 
a ultrapassar nove horas por dia, os trabalhadores não recebiam vale alimentação, o local 
não era dotado de cômodos que assegurassem as mínimas condições higiene, além de 
receber menos do que o contrato de trabalho assegurava. A segunda, divulgada pelo site 
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de notícias G1, mostra a investigação pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) de 13 
denúncias de imigrantes haitianos que afirmaram ser vitimas de racismo e xenofobia em 
empresas de Curitiba, sendo agredidos fisicamente e verbalmente, além de terem sido 
demitidos de maneira irregular.

Isso acaba suprindo a expectativa que os migrantes tem ao virem para o país, na 
medida que muitos veem o Brasil como uma oportunidade, seja para estudo, seja para 
proteção com existência de leis, conforme relatado pelos entrevistados haitianos em 
Curitiba por Souza (2019, p. 109-116)

Assim, a partir da coletânea de dados, podemos observar que as dificuldades 
enfrentadas pelos imigrantes estão intrinsicamente relacionadas a falta de políticas 
públicas em Curitiba, seja para integrá-los na sociedade, seja para integrar os serviços 
prestados por entidades não governamentais. Do mesmo modo que embora haja uma vasta 
apresentação de dados na perspectiva nacional sobre a vinda de haitianos, Curitiba carece 
de dados, principalmente, pois muitas instituições não registram o número de imigrantes 
que buscam seus serviços e muito menos divulgam casos que obtiveram êxito com o serviço 
prestado (SOUZA, 2019, p. 83). Outrossim, isso revela o despreparo para recepção dos 
imigrantes que, por escutarem de seus compatriotas oportunidades vinculadas a sociedade 
civil e amparo do Estado, acabam se deparando com um remendo social para que haja 
oportunidades.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Apesar da recepção de tratados internacionais, de princípios constitucionais que 

preservam os direitos humanos e da dignidade da pessoa humana, a rota migratória dos 
haitianos para o Brasil se caracteriza por ser uma migração de crise.

Isso significa duas coisas. A primeira, que condições sociais, históricas e econômicas, 
com um capitalismo de dependência, estavam presente na história do Haiti, como bem 
sabemos. A segunda, que a partir da mudança da rota migratória para o Brasil, acentuada 
pós terremoto de 2010, como sociedade receptora, demonstrou-se despreparada para o 
recebimento dos haitianos, ferindo os tratados de integração internacional que fazemos 
parte, como a Convenção da OIT no âmbito laboral.

Focando o estudo em Curitiba, percebemos que o conceito de migração de crise se 
revela da mesma forma, em que apesar de existirem diversas entidades não governamentais 
fomentando ferramentas para os migrantes, essas atividades não se condicionam em um 
sistema integrado. Do mesmo modo revelando a falta de políticas públicas para esse fim, 
seja pela falta de uma lei municipal de imigração, como fez o município de São Paulo, seja 
pela dificuldade desses migrantes para encontrar trabalhos e mesmo quando encontram, 
deparam-se com sofrimento e abusos nesse âmbito, conforme relatos mostrados. O que 
claramente acaba ferindo direitos constitucionais e os chamados jus cogens, que derivam 
do entendimento internacional.
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Foi nesse contexto que o presente estudo, do ponto de vista metodológico e teórico, 
assentou-se, buscando trazer dados que espelham a realidade do conceito de migração de 
crise focado em Curitiba,  relevando a discrepância do compromisso formal que o Estado 
assume e as atividades que não se concretizam na realidade capital paranaense, seja pela 
falta de divulgação de dados, seja pela falta de políticas públicas governamentais.
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